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ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de Uibaí
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
CNPJ (MF) N° 14.140.701/0001-30

Portaria nº117, de 17 de Agosto de 2021. 

Dispõe sobre a nomeação dos Membros e do 
Presidente e Vice-Presidente e Secretário do 
Conselho do CME – Conselho Municipal de 
Educação do Município de Uibaí/BA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no disposto no Art. 65, inciso IV, combinado com o Art. 87, inciso I, alínea “i”, da 
LOM – Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam nomeados os Membros, Presidente e Vice-Presidente e Secretário do Conselho 
do CME – Conselho Municipal de Educação do Município de Uibaí/BA. 

Nome Situação Instituição Representada
Pedro Sobrinho Machado Presidente Professor
Malva Carvalho Vice – Presidente Professora
Karen Adriana Carvalho Porepp Secretária Coordenadora Pedagógica

Nome Situação Instituição Representada
Pedro Sobrinho Machado Titular Professor
Karen Adriana Carvalho Porepp Suplente Coordenador Pedagógico
Maurilia Carvalho Titualar Professor
Mônica Rocha Suplente Professor
Poliana Filgueira Lima Titular Servidores Técnico-Administrativo
Agnelo Alves Machado Suplente Servidores Técnico-Administrativo
Rúbia Rocha dos Santos Titular Pais de Alunos
Simone Queiroz Suplente Pais de Alunos
Maria Guedes Titular Aluno
Valter Cunha Suplente Aluno
Malva Carvalho Titular Magistério
Clodoaldo Batista de Oliveira Suplente Magistério
Camila Rocha de Carvalho Amorim Titular Conselho de Alimentação Escolar - CAE
Pedro Paulo Fernandes Nunes Suplente Conselho Escolar
Evangelista Gomes Nascimento Titular Associação Rural
Flaviana Silva Moreira Suplente Associação Rural
Jucilene Vieira Araújo Titular Conselho Tutelar
Cristiano Nunes dos Santos Suplente Conselho Tutelar
Marisa Alves de Almeida Titular Executivo
Luciana Bastos Machado Suplente Executivo

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

UIBAÍ, BA - GABINETE DO PREFEITO, 
17 de Agosto de 2021 

__________________________________________________ 
Ubiraci Rocha Levi – Prefeito Municipal 
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Avenida Pedro Joaquim Machado, s/n – Centro. Uibaí - Bahia. CEP 44950-000 – fone:/ Fax: (74) 3649-1056/1058/1150/1201 – e-mail: 
adm@uibai.ba.gov.br 

 

Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA 
GABINETE DO PREFEITO  
CNPJ: 14.140.701/000130 

 
PORTARIA N° 119/2021. 

 
Concede Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal e determina outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 
65, inciso IV, combinado com o artigo 87, inciso II, alínea 
“a”, da LOM – Lei Orgânica do Município, 
 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo 5.º da 
Constituição Federal, combinado com os artigos 102 a 105, da 
Lei Municipal nº 087/1992 - Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Uibaí;  

 
Considerando que atende as necessidades da administração 

pública. 
 
 

RESOLVE 
 

Art. 1° – CONCEDER Licença Prêmio, pelo período de 3 
(meses) a Servidora pública municipal Natali Machado Rocha de 
provimento de cargo efetivo, relativa ao período aquisitivo de 
01/06/2016 a 01/06/2021, que irá gozar no período de 
17/08/2021  a  17/11/2021. 

 
  § Único – A servidora, de que trata o artigo anterior, 

deverá retornar ao trabalho em 18/11/2021. 
 
 

Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.  

 
 
Registre-se. Publique-se 
 
 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO, 
Em, 17 de agosto de 2021. 

 

 

UBIRACI ROCHA LEVI  

PREFEITO  
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